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EDITAL PRPG 19/2020, de 23/10/2020 

PROGRAMA DE MONITORIA PARA AUXÍLIO A DOCENTES E ALUNOS NO USO DE 

FERRAMENTAS DE EDUCAÇÃO ONLINE. 

  

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG) da Universidade de 

São Paulo, de acordo com a Resolução Nº 8030, de 15 de 

outubro de 2020, torna público que estarão abertas, de 27 a 28 

de outubro de 2020, as inscrições no programa de monitoria 

para auxílio a docentes e alunos no uso de ferramentas de 

educação online. 

 1. DOS OBJETIVOS:  

Selecionar 20 (vinte) alunos regularmente matriculados nos Programas de Pós-Graduação, 

cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto, da Universidade de São Paulo, que irão 

dar suporte às ferramentas de ensino não presencial, tais como o e-disciplinas, e-aulas, 

Moodle, Google Meet, Google Classroom, ConferênciaWeb, entre outras. O atendimento será 

remoto e síncrono para a Comunidade USP, utilizando-se o Meet e um email de grupo 

institucional. O Programa de monitoria tem por objetivo auxiliar docentes e alunos no uso de 

ferramentas de educação online enquanto perdurar o oferecimento de disciplinas de pós-

graduação em meio eletrônico como medida de prevenção ao contágio pela COVID-19 (Novo 

Coronavírus Sars-CoV-2).   

 

2. DAS INSCRIÇÕES:  

As inscrições devem ser realizadas pelo formulário eletrônico disponível em 

http://sta.fflch.usp.br/. 

Poderão participar do programa os alunos regularmente matriculados em programas de pós-

graduação stricto sensu, curso de Mestrado, Doutorado ou Doutorado Direto da USP.  

A participação no programa de monitoria não dará direito à obtenção de créditos no 

respectivo Programa de Pós-Graduação. 

 

 

http://www.usp.br/prpg
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2.1 Dos documentos necessários à inscrição: 
 

2.1.1 Preenchimento do Formulário Eletrônico e resposta ao teste;  
2.1.2 Anuência do orientador com a ciência da Comissão Coordenadora de Pós-

Graduação (CCP) – anexar ao formulário (.PDF); 

2.1.3 Ficha de Aluno (JANUS) – anexar ao formulário (.PDF); 

2.1.4 Curriculum Lattes – anexar ao formulário (.PDF). 

 

A ausência de qualquer documento acima mencionado ocasionará o cancelamento da 
inscrição.  

 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 

A seleção e supervisão dos alunos monitores caberão a docentes e servidores técnicos e 

administrativos que atuem na área conforme previsto na Resolução Nº 8030, de 15 de outubro 

de 2020, e designados pela PRPG. 

Os critérios para seleção observarão:  
 

1) Demonstração de conhecimentos no uso de ferramentas de educação online, através 
de aplicação de teste no momento da inscrição;  

2) Análise curricular;  
3) Para desempate o menor tempo de matrícula nos Programas de Pós-Graduação da 

USP.  
 
Ao final será publicada a classificação dos candidatos. Os alunos selecionados poderão ser 
chamados para entrevista online na ordem de colocação. 
 

4. DAS ATRIBUIÇÕES: 

 Os alunos de pós-graduação selecionados no programa deverão: 

1. Orientar docentes e alunos sobre o uso de ferramentas de educação online; 

2. Prestar atendimento em plantões de dúvidas sobre o uso de ferramentas de 

educação online por 8 horas semanais; 

3. Preparar tutoriais sobre o uso de ferramentas de educação online; 

4. Outras atividades relacionadas ao programa. 

É imprescindível que o aluno monitor tenha acesso a Internet para o treinamento e o 

desempenho de suas atribuições. 

http://www.usp.br/prpg
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5. DO FINANCIAMENTO: 

1. Os alunos da USP selecionados para o Programa receberão auxílio financeiro no valor 

de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). O prazo inicial previsto do auxílio é por até 5 

(cinco) meses. O auxílio poderá ser prorrogado conforme a necessidade do 

oferecimento de disciplinas de pós-graduação em meio eletrônico caso haja 

disponibilidade orçamentária. 

2. Não poderão receber o auxílio alunos que tenham vínculo empregatício com a 
Universidade de São Paulo. 

3. O recebimento do auxílio financeiro mensal previsto no presente artigo não gera 
vínculo empregatício com a USP nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária 
ou afim. 
 

6.  DOS PRAZOS: 

          

Inscrições  De 27 a 28/10/2020 

Divulgação parcial dos alunos selecionados (através do site da 

PRPG – www.prpg.usp.br) 

29/10/2020 

Recurso (através do e-mail prpg@usp.br com o assunto 

MONITORIA – RECURSO EDITAL PRPG 19/2020) 

29 e 30/10/2020 às 16h00 

Divulgação resultado final (através do site da PRPG – 

www.prpg.usp.br) 

04/11/2020 

Início das atividades 05/11/2020 

  

 

7. DO DESLIGAMENTO E ALTERAÇÕES: 

Serão motivos de desligamento do Programa: 

1. O descumprimento das atividades especificadas no programa, inclusive quanto à 

http://www.usp.br/prpg
mailto:prpg@usp.br
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carga horária de atividades; 
2. Desempenho insatisfatório, verificado em avaliação; 
3. A não apresentação ou reprovação de relatório(s); 
4. O encerramento do vínculo de discente; 
5. A concessão do auxílio não poderá ser concomitante com a bolsa PAE; 
6. O descumprimento do Código de Ética da USP, verificado por meio de 

procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa; 
7. Requerimento do próprio aluno. 

Em caso de recebimento do auxílio financeiro mensal após a ocorrência dos fatos deverão os 
respectivos valores ser devolvidos à Universidade. 
 
 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação das 

condições deste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização da seleção, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

Os casos omissos serão resolvidos pelo PRPG ou por aqueles que forem designados. 

 

Publique-se. 

 

 

Prof. Carlos G. Carlotti Jr. 

Pró-Reitor de Pós-Graduação 
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